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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
CNPJ. 1 3 912.506i0001-19

Avenida Brasrl, 723, Jardim America, Santa Maria da Mtória, Bahiâ, CEP. 47 640-00(

coNcoRRENClA No 001/2024

Processo Administrativo no 02412024
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OBJETO:

21 de março de2024, às 08 hs

Contratação de empresa especializada para execuçáo da obra e
serviços de engenharia para implantaçáo de pavimentação e

drenagem de ruas do baino Malvão na sede da cidade de Santa

Maria da Vitória, conforme mndições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Em conformidade com a Lei Federal n." 14.'133, de 0'l de abril

de 2O2'l e Demais Normas Complementares.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 13.912.506/0001 -19
ADMrN rSTRAÇÃO 2021 -2O?4

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DA DEMANDA

TDENTTFTCAçÃO DO REQUTSTTANTE :

Unidade

Requisitante SECRETARTA MU NtctpAL DE OBRAS E SERVTÇOS pÚBLICOS

Responsável Pela Requisição: Rhayane Geiza Pereira Cruz

Te lefone: (61) 98133-8312

1.Ob eto e uantitativo

n.9

1

1.1 0b to:
X )Serviço não continuado (obras de engenharia)

)Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

)Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

) Material de consumo

)Material erma nente / equ ipamento

MATRICU LA

E-mail: obra @santa ma riadavito ria.ba,gov.bÍ

22.49!,82m2 RSg.672.951,39

I

_i

Descrição do item Preço Referência
Qtdade /
Medida

OBRA E SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAçÃO DE

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS NO BAIRRO MALVÃO
NA CIDADE DE SANTA MARIA DA VITÓRIA.

2. Motivação / Justifica

Trata-se de importantes ruas do município, que facilitará o acesso e locomoção de todos os cidâdãos. O bairro
contemplado enfrenta sérios problemas de drenagem por possuir uma topografia que impede o escoamento
naturaldas aguas pluviais e necessita de uma intervenção atraves de drenagem profunda.
O empreendimento consiste na construção da pavimentação em paralelepÍpedo de todo o segmento, com a
implantação de todos os dispositivos necessários para o funcionamento, como passeio, tubos de drenagenr, bocas
de lobo etc. Desta forma torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para prestar serviços de
pavimentaçã o em pa rale lepÍpedo.

A necessidade da presente contÍatação encontra-se respaldada na construção do PPA 2022-2024 e LOA 2024 do
MunicÍpio de Santa Maria da Vitória - Ba, que tem como missão, garantir o funcionarnento dos órgãos da
ad m in istração mu n icipa l.

3. Alinhamento com planos ínstitucionais

Avenida Brasil, 723, Ja.dím América, Santa lvla ria da Vitória - Bahia. CEp.47.640-000
www.santamariadavitoria.ba gov. br
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 13.912.506/0001 -1 I
ADMrN |STRAÇÃO 2021 -2024

4. Dotação Orçamentária
0606 SECRETARTA DE OBRÁS E SERV|çOS PÚBLTCOS

1s.4s 1.0005.1.008 pAVtMENTAÇÃO EM pARALELEpíPEDO DE VrAS PÚBLTCAS NA SEDE, DISTRTTOS E POVOADOS

4.4.90.51.00 Obras e lnsta lações

5. Previsão de data em gue deve ser iniciada a prestação do serviço/obFJq eS!!!!!qg !9s produtos

Ate março de 2024

\-/

6, Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual
7 . Prazo de Execução dos
se rviço s/ O b ra s

Aré março de 2024 12 meses

JHONN ELSON DOURADO - Eng. Civil

CAIO oLIVEIRA ALMEIDA SANTOS - Eng. Civil

RHAYANE GEIZA PEREIRA CRUZ - Advogada

9. Local/ data/ ldentificação e assinatura dos requisitantes

Santa Maria da Vitoria, 26 de janeiro de 2024
, 
",, 
*:,',ffii o'.,"ái'[,tJ!'". r, o,'.",

8, Equipe de Planeiamento da co ao

Avenida Brasil, 723, Ja'dtn América, Santa l\ilaria da Vitória - Bahia, CEP. 47.640-000
www.santamariadavitoria.ba. gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ. 13.912.506/0001-19

ADM r N |STRAÇÃO 2021 -2024

Justificativa para Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para
lmplantação de Pavimentação e Drenagem de Logradouros Públicos no
Bairro Malvão, na Cidade de Santa Maria da Vitória

í. lntroduçâo

O presente documento tem como objetivo justificar a necessidade de contratar

uma empresa especializada para realizar a obra de implantação de pavimentação

em paralelepipedo e drenagem em diversas ruas do bairro Malvão, sede do

município de Santa Maria da Vitória, Bahia.

2. Descrição da Obra

A obra contempla a pavimentaÇão em paralelepípedo e a construção de um

sistema de drenagem profunda em diversas ruas do bairro Malvão.

3. Justificativa da Necessidade da Obra

3.1. Pavimentação

. Melhoria na qualidade de vida da população:

o Facilitará o acesso e a locomoçáo de pedestres e veículos,
proporcionando maior segurança e conforto.

o Reduzirá a quantidade de poeira e lama nas ruas, contribuindo para a
saúde pública.

- Valorizará os imóveis da região,

. Modernização da infraestrutura urbana:

o As ruas do bairro Malvão apresentam um aspecto precário, com

pavimentação irregular e danificada.

o A nova pavimentação em paralelepípedo dará um visual mais moderno

e organizado ao bairro.

venida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEp 47.640_000
wu^,tr'. santamariadavrtoria. ba. gov. br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

CNPJ. 13.912.506/0001-1 9

ADM r N r STRAÇÃO 2021 -2024

3.2. Drenagem

. Solução definitiva para os problemas de alagamento:

: O bairro Malvão possui uma topografia que impede o escoamento

natural das águas pluviais, causando frequentes alagamentos.

c A construção de um sistema de drenagem profunda resolverá este

problema de forma deÍinitiva.

c Evitará transtornos à população, como alagamentos de casas e

comércios, danos materiais e proliÍeraçáo de doenças.

4. Demonstração da Viabilidade da Obra

. Disponibilidade de recursos financeiros:

" A presente contratação encontra-se respaldada no Plano Plurianual

(PP A) 2022-2024 e na lei Orçamentária An ual (LOA) 2024 do Mu nicípi o de

Santa Maria da Vitória - BA.

5. Benefícios Esperados da Obra

. Melhoria na qualidade de vida da população:

o Maior segurança e conforto para pedestres e veiculos.

: Redução da quantidade de poeira e lama nas ruas.

: Valorizaçáo dos imóveis da região.

. Modernização da infraestrutura urbana:

c Visual mais moderno e organizado ao bairro.

. Solução deÍinitiva para os problemas de alagamento:

: Fim dos transtornos causados pelos alagamentos.

: Proteção do meio ambiente.

. Geração de emprego e renda:

o A obra gerará emprego e renda para a população local durante sua

execução.

Avenrda Brasil, 723, Ja'(,im América, Santa L4aria da Vrtória - Bahia. CEP. 47 640-000
www. santamarradavitoriâ. ba. gov. br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ. 13 912.506/0001-19

ADMtNtSTRAÇÃo zo2t -2024

6. Conclusões

A obra de implantaçáo de pavimentaçáo em paralelepípedo e drenagem nas

ruas do bairro Malváo é fundamental para melhorar a qualidade de vida da população,

modernizar a infraestrutura urbana e solucionar os problemas de alagamento.

A contratação de empresa especializada para a execução da obra é a melhor

opção para garantir a qualidade e a segurança da obra, além de assegurar a

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

economicidade.

Santa Maria da Vitória-Ba, 26 de janeiro de 2024

Rh tza Pereira Cruz
SESSOTA

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Avenida Brasil, 723, Ja.dim Améflca, Santa lvlaria da vitóriâ - Bahia, cEP. 47.640-000
www. santamariadavitoria. ba. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
ADMTNTSTRAÇÃO 2021 -2024

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

OBRA: OBRAS OE PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM DE LOGRADOUROS PUBLICOS NO
BAIRRO MALVÃO, SEDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA.BA

1. TNTRODUÇÃO

A Lei 14.1333/2021 determina que o Projeto Básico, instrumento que contempla o

conjunto de elementos necessários pata caÂcletizar a Obra ou Serviço ou complexo de

Obras ou Serviços objeto da contrataçáo, seja elaborado com base nas indicaçóes

constantes do Estudo Técnico Preliminar. Tal documento deve ser capaz de assegurar a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento,

bem como possibilitar a avaliação do custo da obra, explicitar os métodos que serão

utilizados para a execuçáo do objeto e, ainda, Íornecer outros elementos básicos de

planejamento para correta execução do contrato advindo do pretenso certame.

O presente Estudo Técnico é feito no sentido de estabelecer as diretrizes gerais

para a contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para

prestar serviçosde pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas do municipio de

Santa Maria da Vitória. O objetivo principal deste estudo é, portanto, toÍnar a licitação do

objeto demandado pelo Órgão executável nos moldes da legislação em vigor e atender a

necessidade de realização de licitaçóes sustentáveis, como forma de implementação de

contratos administrativos com obrigaçôes que atendam e respeitem o desenvolvimento

sustentável de matéria ambiental, econômico, social e cultural.

2. DESCRTÇAO DO OBJETO

2.1 Objeto

Contratação de empresa especializada de engenharia para a realizaçâ o de OBRA DE

ENGENHARIA - IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA CIDADE DE

SANTA MARIA DA VITORIA.

A Pavimentaçáo em paralelepípedo, contempla diversas ruas do bairro Malvão, sede do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
AD Mr N rSTRAÇÃ O 2021 -2024

município, conforme projeto tecnico de engenharia em anexo

2.2 CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

Na concepção dos projetos e especiflcações em geral foram considerados os

seguintes requisitos:

Emprego de tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis;

Utilização de andaimes preferencialmente metálicos, ou de material que permita a

reutilizaçáo;

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na ediÍicação deverão atender a

critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eÍlciência, de

modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambrental no

decorrer da obra;

Destinação adequada dos resíduos gerados no decorrer da obra, através da

elaboraçáo do proleto de gerenciamento de resíduos sólidos da constÍuÇão,

Utilização de revestimentos impermeáveis e antipoluentes nos ambientes internos

de fácil limpeza, e que Íavoreçam o conforto térmico e acústico das ediflcaçÕes;

Nos projetos elétricos e de iluminação adotar-se-ão as seguintes soluções:

Setorizaçáo adequada de comandos de iluminação (interruptores) com vistas ao

aproveitamento da luz natural.

Uso de lâmpadas de Led de alta eficiência energética, qualidade e durabilidade, e

luminárias eficientes;

Uso de cabos e fios de alta eficiência elétrica e baixo teor de chumbo e policloreto

de vinila - PVC.

Para garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência deverão ser

observados os requisitos previstos na NBR 9050 da ABNT, dentre os quais

Construção de rampas com inclinação adequada para acesso dos pedestres com

dificuldades de locomoção;

Adequaçáo de sanitários;

Reserva de vagas para cadeirante na sala de espera;

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
noutrutsrnaÇÃo 2021 -2024

Trata-se de importantes ruas do município, que facilitará o acesso e locomoção

de todos os cidadãos. O bairro contemplado enÍrenta sérios problemas de drenagem

por possuir uma topografia que impede o escoamento natural das aguas pluvtais e

necessita de uma intervenção através de drenagem profunda.

O empreendimento consiste na construção da pavimentaçáo em

paralelepípedo de todo o segmento, com a implantação de todos os dispositivos

necessários para o Íuncionamento, como passeio, tubos de dreangem, bocas de lobo

etc. Desta forma torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para

prestar serviços de pavimentaçáo em paralelepipedo.

4. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obra do município de Santa Maria da Vitória

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada na construção do

PPA2022-2024 e LOA 2024 do Município de Santa Maria da Vitória - Ba, que tem como

missão, garantir o funcionamento dos órgãos da administração municipal.

6. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

a) A contratação dar-se-á por meio de licitaçáo, do tipo menor preço global.

b) A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras aÍins ao objeto

pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no

órgáo competente;

c) A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de

Engenharia (CREA) Na data prevista para entrega da proposta apresentaÍá a

Certidão de Registro e Quitação que comprova a situaçáo do registro da empresa

no conselho quanto a sua regularidade e anuidade.

d) Comprovação da capacidade técnico-p roÍissional - apresentação de Certidão de

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da regiáo pertinente, nos termos da

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnrco(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
AoMrNrsrRAÇÃo 2021 -zoz4

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compÕem as

parcelas de maior relevância técnica e valor signiÍ'icativo da contratação.

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sÓcio que

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social. o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura,

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

f) Os proÍissionais participantes da Equipe Técnica deverão seÍ os mesmos que

assinaráo as ARTs de execução de obras /serviços.

S) Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotaçôes de

Responsabilidade Técnica (ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão

estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da

região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsávets

técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços

similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.

h) Apresentar os seguintes documentos:

. Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos itens

devidamente especificados os insumos com as suas respectivas maÍcas. ou

em uma lista das mesmas em anexo à planilha e planilha de composição

analítica de preços unitários;

. A composição do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores

nominais como também sob a forma percentual e apresentação dos

encargos sociais;

. O cronograma f ísico-financeiro, em conÍormidade com as etapas, prazos e demais

aspectos fixados pela AdministraÇão no Projeto Básico, ajustado à proposta

apresentada.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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ADMTNTSTRAÇÁO 2021 -2024

Não e o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há

no mercado Nacional diversas empresas de engenharia paÂ rcalizaçáo de obras de

pavimentação e drenagem de logradouros públicos 1, . o que possibilita

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e

legalidade para requerida contratação.

Assim, será elaborada pela equipe técnica de engenharia responsável pelo planejamento

da licitação: planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde selam

discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serâo

aplicados na contratação, projeto básico e plantas.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SINAP -

BA, SICRO3-BA, ORSE-BA e EMBASA-BA supre a pesquisa de preços de mercado,

conforme Decreto Federal no 7.983, de 0B de abril de 20'13 e publicação "OrientaçÕes

para elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU".

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado íoram

obtidos através dos Projetos e planilhas orçamentárias, ltens anexo ao Projeto Básico.

os quais consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O Valor Estimado estão compatíveis com os quantitativos levantados dos projetos

de engenharia e os custos do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

indices da Construção Civil conforme aplicabilidade do Decreto No 7.983/2013 Os

demais, minoria, devido ausência no sistema de referência preÍerencial, foram obtidos

por outros Sistemas afins, sendo eles: SICRO3-BA, ORSE-BA e EN/BASA-BA

O Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de

R$9.672.951 ,39 (nove milhões serscentos e setenta e dois novecentos e cinquenta e um

reais e trinta e nove centavos).
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10. DEScRTÇÃo DA soluÇÃo corvro uM ToDo

A contrataçáo de Empresa de Engenharia para ExecuÇão de Obras e serviços de

engenharia para pavimentação e drenagem de logradouros públicos no Bairro Malvão no

Município de Santa Maria da Vitória, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico

Preliminar (ETP) a partir dos seguinte requisitos:

a) Definição do local das obras;

b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se

que os serviços a serem contratados seráo, em suma. urbanização, drenagem e

pavimentação de vias, sendo a execução da obra pautada nos seguintes servtÇos.

o Escavação;

o Retirada de entulho;

o Transporte encosta acima e abaixo;

o Perfuração para tirantes:

o Cortina de concreto armado,

o Tirantes,

r Estaca raiz;

o Solo ancorado

o Concreto projetado;

o Bases Comuns;

o Base de 1a Classe;

e Base de Concreto;

o Marcação;

r Alinhamentos;

. Drenagem;

o Tubulaçôes e Juntas;

o Reaterro;

. Pavimentação;

o Concreto Armado;

o Sinalização.
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c) A definiçáo da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo

com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definiÇÕes estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela

equipe técnica.

d) Sobre a deÍinição do prazo da obra estima-se que o prazo de execuçâo seja de

12 (doze) meses podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal no 14 13312021

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentárla,

culos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vtstas às

necessidades da obra a ser executada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do

local onde serão executados os serviços, dos acessos disponiveis, da logistica de

transporte, e de todas as diÍiculdades que possam interferir na execução dos serviços.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que as atividades elencadas no objeto são de natureza

interdepend e ntes. que em caso de parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras entre outros, além disso poderia haver

comprometimento da qualidade e garantia visto complementaridades das atividades

executada por Empresas diferentes. Outro ponto de atenção recai ao fato de que é não

haveria um aproveitamento de mercado, haja vista que as concorrentes seriam do

mesmo nicho empresarial. Logo opta-se pelo não parcelamento do Objeto.

O estudo técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, e deverá ser licitado por MENOR PREÇO

GLOBAL, execuçáo indireta, empreitada por preço unitário, incluindo várias etapas,

devendo ser bem avaliado os preços unitários da planilha orçamentáÍia os quais nãr-,

poderão ter itens com valor zeto ou inexequivels, e observando jogo de planilha. A

licitação deverá ser realizada por concorrência pública online, com ampla divulgação.
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12, PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO ANTES DE
CELEBRAR O CONTRATO

Embora haja servidores com capacidade para gerir e fiscalizar o contrato na

secretaria de saúde, recomenda-se promover a capacitaÇão dos servidores desta

secretaria que serão responsáveis pelo contrato visando melhorar a gestâo,

gerenciamento, execução e acompanhamento técnico do objeto a ser contratado.

A administração deverá tomar as seguintes providências antes da assinatuÍa do

contrato:

o Definição dos servidores que farão parte da equipe de Íiscalização das obras,

r lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para

a realizaçáo das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, íoi definido que a adjudicação

do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão

apresentar atestados de capacidade técnica para a ealizaçáo do objeto a ser contratado

14. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos ambientais são as alteraçóes no ambiente causadas pelas ações

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os

impactos negativos ocorrem quando as alteraçÕes causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os

impactos sáo considerados positivos quando as alteraçÕes resultam em melhorias ao

meio ambiente.

A presente contrataÇão visa gerar impactos ambientais positivos, uma Vez que os

problemas de alagamento tào comuns ao bairro contemplado deixarão de ocorrer

juntamente com o risco de probabilidade de doenças, asstm como a facilidade de

locomoção dos moradores; haverá tambem previsâo da responsabilid ade ambiental da

",,. : : :41 !í ta:1 :=:att:
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futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecldo deverá considerar

a composição, caracterÍsticas ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forrna. o

disposto na lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de '19 de janeiro de 2010, Capitulo lll

artrgo 5.o, l, ll, lll e § 1o, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

Os serviços tais como escavação, escoramento, estabilização de taludes e encostas,

drenagem, reaterro, pavimentação e etc., seguirão as determinaçÕes constantes no ProJeto

tsásico.

A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publtcadas pela

ABNT sobre resíd uos sólidos.

1 O, RESULTADOS PRETENDIDOS

A execução da obra resultará em melhoria para toda sociedade usuária, trazendo

um saneamento básico adequado e um correto direcionamento de águas pluviats, facilita

o transporte e a locomoçáo de pessoas, evita o avanço da erosão nessas localidades e

reduzir impactos ambientais negativos, contribuindo pro bem-estar social.

11, MAPEAMENTO DE RISCO

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possÍveis danos potenciais, possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

, .. í.;;.1,i.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

ADMTNTSTRAÇÃO 2021 -2024

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar,

evidenciaram que a contratação de empresa especializada para pavimentação em

paralelepípedo e drenagem em diversas ruas na sede do município de Santa Maria da

Vitória , mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viávela contrataçáo pretendida.

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir

Santa Maria da Vitória-Ba, 26 de janeiro de 2024

Jhon n Dourado
Eng A 2670s/D-DF

dor de Construçõesa

.," i ), 'Cc,,o t t,,;,tc, y'l-tn,,cl 5-tí.s
Caio Olivéira Almeida Santos
Eng. CREA 3000092282 BA

Coordenador de Serviços Públicos
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PROJETO BASICO

í. OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para execução da obra e serviços
de engenharia para implantação de pavimentação e drenagem de ruas do bairro
Malváo na sede da cidade de Santa [\/aria da Vitória, conforme condiÇÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1 .2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de pavimentação em paralelepípedo
e drenagem profunda, que terá alteraçáo sígnificativa, autônoma e independente,
estar-se-á adiante de obra não comum de engenharia, vedada a adoção da
modalidade pregão, sendo recomendado a licitaçáo no formato estabelecido na Lei
n.'14.13312021 .

1.3. Os quantÍtativos e respectrvos códigos dos itens estão discriminados na Planilha
de Composição de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitaçâo e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à
elaboração do edital.

1.4. A presente contrataçáo adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.

1 .5. O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14. 133, de 2021 . Alertamos
que o prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestaçÕes que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado execute
o seu objeto.
'1 .6. O prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, drvididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.'1 . A Justifica e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Topico
especÍÍico dos Estudos Técnlcos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da soluçâo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
ADMtNtSTRAÇÃo 2021 -2024

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço náo comum de obra de engenharia, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade concorrência pública eletrônica.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5. í . Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o
seguinte:

5.1 .1 Requisitos de Manutenção (materiais, ferramental e equipamentos):

5. 1 . 1 .1 . Os requÀlÍos de manutenção e assisÍêncra técnica dos produtos
necessários à prestação dos servÇos serão de ínteira responsabilidade da
empresa CONTRATADA, devendo esta manter em peíeito estado de
conservação Íodos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles
fornecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;

5.1.1.2. Nas srtuações com equipamentos danificados ou materiais
desqualificados deverão ser substituídos em até vinte e quatro horas. Os
equipamentos elétricos deverão ser doÍados de sislemas de proteção. de
modo a evitar danos na rede elétrica;

5.1.í.3. Os uniformes e seus complemenÍos serão fornecidos pela empresa
CONTRATADA e conforme o clima da região e o drsposÍo no respectivo
acordo de convenção ou dissídio coletivo de trabalho para os funcionários;

5.1.1.4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento de
Proteção lndividual) a seus funcionários de acordo com a legislação
vigente, bem como, dispor o Íornecimento e instalação dos EPC
(Equipamento de Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos
serviços;

5.1.1.5. Os EPi 's deverão atender os normativos do Ministerio da Saúde
em relação à saúde pública local, uma vez que em 11 de março de 2020,
a COVID-19 foi caracterizada pela Organização Mundial de Saúde como
pandemia.

5.1.2. Requisitos Temporais:

5.1.2.1 . O prazo para execuçáo do objeto da pretensa contratação será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogáveis na forma dos Art. 105 da Lei
14.133t2021:

5.1.2.2. Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o pÂzo da execução do objeto para fins de veÍiflcaÇão da
garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e enceÍramento do processo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIÂ
AoM tN tsrRAÇÃo 2021 -2024

5.1 .2.3. A CONTRATANTE fará a veriÍicação dos serviços executados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato. apos
comunicação formal da Contratada quando da conclusão dos serviços,

5.1 .2.4. O Termo de Recebimento Defrnitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavratura do Termo de Recebimento Provisorio, por
comissão designada para tal, após a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais u lizados, com a consequente
aceitação.

5. 1 .3. ReguÍsitos de Segurança:

5.1.3.1. Os funcionários da CONTRATADA deverào adequar-se âs regras
de segurança de circulação e bem como à legislação permanente, a

exemplo das normas de Segurança no Trabalho;

5.1 .3.2. A CONTRATADA deverá obedeceras às orientações e norma vos
relacionados às medidas de proteção para enfrentamento da entergência
de saúde pública decorrente da corona vírus (COVID-19) e orientações
constantes do OÍício Circular SEI n'1247/2020/ME, de 14 de abnl de 2020
que trata de orientações Gerar§ aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civíl em razão da Pandemia COVID-19.

5.1 .4. RequisiÍos Socrais, Ambientais e Culturais

5.1 .4.1. Durante a execução de tarefas no ambiente da obra, os funcionários
da contratada deverão observar, no trato com os servidores e o público enr
geral, a urbanidade e os bons cosÍumes de comporlamento, tais cotno.
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o
patrimônio público;

5.1 .4.2. Considerando os efellos adversos ao meio ambiente, causados
pelo setor industrial da construção civil, as esco/has dos materiais e da
gestáo na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no
momento da contratação de empresas de serviços de engenharia,

5.1 .4 .3. Considerando os produtos fornecidos não deverão conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Reslric on of Ceftain Hazardous subslances), tais como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES);
5.1 .4 .4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação
ambientalmente correta para todos os recipientes dos suprimentos, peÇas
e materiais utilizados, obedecendo à legislação e orientações relativas ao
compromisso com o meio ambiente;

5.1.4.5. A contratação dos serviços deve prever, nas especlFlcaÇões
técnicas ou obrigações da contratada, mecanismos de implementaÇão da
sustentabilidade que estimulem e Íavoreçam, por exemplo, o uso de
materiais e processos com menor impacto ambiental;

3 :3:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
ADMINISIRAÇÃO 2021 -2024

5.1.4.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Lei no12.305, de 2010 - Política nacional de Residuos Só/rdos,
Resolução no 307, de 05/ 07/ 2001 , do Conselho Nacional de Meio Antbiente

- CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/ MPOG No 01 DE 19/ 01/ 2010,
consÍanÍes também no Guia Nacional de Licitações SuslenÍávers.

5.1.5. RequÍsitos de projeto e de implementação

5.'1 .5.1. Iodos os equipamentos e materiais necessáribs à prestaÇãa dos
serviços deverão atender plenamente ou superar as especrficações
técnicas estabelecidas pela equipe técnica do Municípro.

5.1 .5.2. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos
seg uintes requisitos.

. Seja devidamente habilitada pelos orgãos de controle e

fiscalização da atividade de com utilização de mão de obra
detentora de formação profissional específica, quando for o caso'

o lJtilize rotinas e define perÍil de mão de obra. que possibilitent
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à

execução dos serviços;
, Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente c1a

unidade, de forma a refletir resultados produtivos e melhoria rto
atendimento prestado à sociedade;

o Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para
o objeto da licitação e apresente preço compatível com a

finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bern cortio no
Projeto Básico.

5.1 .6. Reqursitos de experiência profissional

5.1 .6.1 . A qualificação técníca abrange tanto a experiência empresarial
quanto a experiência dos profission ais que irão executar o serviço. A
primeira sería a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos
proprios da empresa, desenvolvidos a parÍir do desempenho da atividade
empresaríal com a conjugação de diferentes faÍores econônticos e de una
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnica
profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo técrtico
compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado;

5.1.6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com
experiência na prestação dos serviços que se pretende contratar, sendo
responsável pela reciclagem/capacitação e atualização quando for o caso,

5.1.6.3. Os funcionários da contratada atenderão às demandas de tratsalho
por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser ftrntado;

4132
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VIi'ORIA
ADMIN ISTRAÇÃO 2021 -2024

5.1.6.4. As funções dos prestadores de serviços serão elencadas no Código
Brasileiro de Ocupações - CBO, instituída com base legal na PorÍaria n"
397, de 10/ 10/ 2002;

5.1 .T.Requisitos de formação da equipe e metodologia de trabalho

5.1 .7 .1 . A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que

atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o caso, como
preposto da empresa;

5.1 .7.2. Os funcionários da CONfRA TADA atenderão às demandas de
trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado,

5.1.B.RegursiÍos de seguran ça da informação

5.1.8.1. fodos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente
contratação deverão observar a Política de Segurança da lnformação do
Município.

5.1 9.RequisiÍos de aferição dos resu/Íados

5.'1 .9.1. A CONTRATANTE realizará inspeçáo minuciosa de todcs os
serviços executados por meio da Íiscalização técnica competente.
acompanhados dos proÍissionais encarregados pela obra, com a flnalidade
de veriflcar a adequação dos serviços, relacionando as rêcomendaçÕes qLle

se fizerem necessários para correção, se for o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestaÇáo do serviço
como requisito para celebração do contrato.

6. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 . Os criterios de s ustentabilid ade são aqueles previstos nas especificações do
objeto e/ou obrigaçÕes da contratada e/ou no edital como requisito pÍevisto em lei
especial.

vtsToRtA PARA A LICITAçAO

7.1 . Para o coneto dimensionamento e elaboraçào de sua proposta, o licitante podeta
realizar vistoria nas rnsta/ações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 0B homs âs 75
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-marl
o b r a s@s a n t a m a ri a d av ito ria. b a. qov. b r que será agendando até S(cinco) dras anles
da abeftura das propostas.

7.1.1 - Caso o licítante achar que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
AoMrNrsrRAÇÃo 2021 -2024

7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
esÍendendo-se até três dras úters anterior à data prevista para a abedura da sessão
pública.

7.2.1 . Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação Í)ara a
realização da vistoria.

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado.

7 .3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer delalhes
dos /ocais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumrr o.s ónus
dos serviços decorrentes.

7 .4. A licitante deverá declarar que lomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

8.1 . A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica.

B. 1 . 1 . A execução dos serviços será iniciada após a assin atura do contrato,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma..

Tabela 1 - Controle dos prazos de vigência
AcÂo PRAzo vtcÊNctA coNTRATUAL (dtq!)

Assinoturo do cont to

Re ulotizo odo lo 05 com tentes e obt çL__ 15

Mobilizo 15

275o do execuçõo do contrcto
Comuníco o de Finol do Obro t

1)

15Recebimen

ç a n cluaiq!9t9!4Lqbjqt9-e cestõgJin9t poí9 ?og 25

365TO|AL OO PRAZO

8.2. O prazo para assinatura do Contrato por pafte do licitante vencedor será de 10
(dez) dias corridos, contados a paftir da notificação feita pela Secretaria Municipal de
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação d a s pen alid ade s ca bíveis.

8.3. Assrnado o Contrato, a Contratada terá ate 30 (trinta) dias corridos para obtenção
da licença, caso exista; mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos e sessenla e cinco) dias.
contados a partir do 10o (decimo) dia subsequente à assinatura do Conlrato, sendo
que a obra será executada em 12 (doze) etapas dlsÍrntas, sendo de até 30 (trinta)
dias o prazo máximo de execução de cada uma, cujas etapas observarão o
Cronograma descrito no edital da licitação.

ôi32.

r llecebimento Píovisótio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITCRIA
ADMINISTRAÇÃC 2C21 -2024

8.5. Ápós a execução total do objeto contratado, a Contratada terá até 05 (cinco) dias
corridos para comunicar o fato a Secretária Municipal de Obras.

8.6. O recebimento provisorio será realizado pela Administração no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oficial do término da obra, sucessivamente
deverá ser providenciado o recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato
que concretizado ateste da execução dos serviços.

8.7 . O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
conÍados subsequente à assinatura do Contrato, prazo este equivalente ao somatÓrio
dos prazos para início e mobilização da obra; prazo de execução da obra: prazo para
regularização da obra perante os orgãos competentes; prazo de comunicado do
encerramento da obra e conclusão total do objeto; prazo do recebimento provrsorio
e prazo de recebimento definitivo da obra e para o pagamento.

B.B. As alterações correspondentes a prorrogação de prazo deverá acompanhar-se
da respectiva complementação do registro da ART (AnotaÇão de Responsabilidade
Tecnica) da obra junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsab ilidade Técnica)
junto ao CAU da região onde os servlços serão realizados, sem ônus para o
Contratante.

8.9. A cautela no acompanhamento dos contraÍos eslá dentro da observância da linha
de risco na gestáo pública, faz necessário o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, quc
enfatizamos os ponÍos que consideramos vulneráveis para o gestor na análise dos
relatorios e de toda a documentação apresentada, para fins de conclusão final do
processo e liberações de pagamento, bem como devolução da garantia contratual.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 . Para a perteita execução dos servlços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessárlos, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. Os valores dos materiais deverão estar inclusos na planilha de cuslos e
na formação de preços apresentada pela Contratada,.

9 .2. A proposta de preço do licitante deverá prever todos os cusios e despesas d/retas
ou indiretas relacionadas com a prestação de serviços descrlÍos neste Projeto
Básico, tais como: remLtneração do pessoa/, encargos trabalhistas, trrbutos,
alimentação, combustível, manutenção de veículos, multas, dentre outras;

9.3. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u lizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4', inciso lX, da lnstrução
Normativa SLTI/ MP n" 1, de 19 de janeiro de 2010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos segurntes documentos;

9.4. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas cusÍas, os ÍesÍes. ensaios, exames e provas necessárlas ao
controle de qualidade dos materiais, servços e equipamentos a serern aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos;

9.5. Promover a guarda patrimonial, manutenção e vigilância de nateriais.
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência
do contrato.
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9.6. Remover entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

10. INFORMAÇÕES RCITYNNTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

'10.1 . Acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especiaimente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualrnente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10.2. A fiscalizaçáo da execuÇão dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas
Vistoria técnica as instalaÇões da obra; Registro Fotográfico, Registro no diário de
obras Emissão de comunicações via oficio; e-mail e outros meios, Controle e gestão
da planilha de execução e pagamento; e Verificação dos serviços para realização do
atesto e liberação do pagamento da nota Íiscal.

10.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma F ísico-Íina nceiro.

'10.4. A Contratante remunerará o Contratado pelo quantitativo de materiais
efetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo, modelo de execução adotado
por empreitada por preÇo unitário, a regra de mediçào é a aferição dos serviços na
exata dimensão em que foram executados no local da obra. Desse modo. a medição
quantitativa daquilo que se está executando é condição para o pagamento dc
contÍatado.

10.5. Ressalte-se que a medição deverá ser rninuciosa, analisando q u a ntitativame nte
todos os itens empregados na obra à exaustão. pagando-se o valor correspcndente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. Por tal mottvo,
são poucas as situações em que é necessário repactuar o avenÇado para Inarltcr ri
seu equilibrio econômico financeiro. lsso ocorre, apenas e sobretudo. nos casos d('
altêraÇão do objeto e o pagamento de serviços e materiais não pactuados em edital
e que devem ser empregados na obra.

10.6- Caso julgue necessário, todavia, a Contratante poderá formalizar os devidos
aditivos, haja vista não haver distinção entre os tipos de empreitada no que se TeÍere
ao direito de manutençáo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

10.7. A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planiiha
global como os das planilhas composição de custo unitário para averiguaçáo se o:;
preços são exequível ou não, conforme determina a Lei n.o14.1331202'1.

10.8. Neste caso, deverá o flscal e gestores do contrato realizar a veriÍicação do
restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro de contrato, através do método
do balanço calculado conforme o Acórdão do TCU 1.7551 2004 e Decreto n. 7 983,
de B de abril de 2013, tendo objetivo de comprcvar a não existência de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação.

10.9.Os controles e Íiscalizações estão previstos neste Projeto Básico, ver 'ilcnr '1 5 '.

10.10. As informaçÕes sobre pagamento, glosas e reajuste estão pÍevistas neste
Projeto Básico, ver "itenr 18".

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1285 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6af98332-4ba4-42d4-8bbb-d2eba2318df9



,:,if.t.,#LL
'3 :.'.' 1' : * I',rl 4 I:l I it

. ,., L _, -

- iJ i i trt"ill{.
çar=::lÍEÉ:|w$

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VI-TORIA
ADMrN ISTRAÇÃO 2021 -2024

10.1 1. VeriÍicar as definiçoes das sançÕes e condiçÕes para rescisão contratual estão
previstas neste Projeto Básico, ver "item 21".

10.12.Por fim, as alteraçÕes contratuais estão previstas neste Projeto Básico.

11. OBRTGAÇÓES Oa CONTRATANTE

1 1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assuÍnidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autortdade
competente para as providências cabíveis;
'1 1 .3. No Íicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais lmperferçÕes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, frxando
pâzo paa a sua correçào, certiÍlcando-se de que as soluçÕes por ela propostas
sejam as mais adequadas;

11.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, coníorrne
cronograma f isico-fi nancei ro,

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Íatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo Xl. ltem ô da lN SEGES/MP n" 5/2017

11 6.Nâo praticar atos de ingerência na administração da Contratada tais cornc:

'1 '1 .6..1 . exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, dcvendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, excetc
quando o objeto da contrataçào previr o atendimento direto,

11.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

1 I.6.3. promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daqureras
previstas no objeto da contratação e em relação à funçào especiíca para a qual
o trabalhador foi contratado; e
'1 1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entrdade responsável pela contratação,
especialmente para eíeito de concessão de diárias e passagens

'1 1.7. Fornecer por escrito as informaÇÕes necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

1'1 .8. Realizar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, apos seu
recebimento;

1 1 .9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipai
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprmento das obrigaçÕes pela
Contratada;

1 1 .10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como
uando for o casocondição indispensável para o recebimento definitivo de objeto,

E/::)
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1 1 . 1 0.'1 ."as built' , elaborado pelo responsável por sua execuÇão;
'I 1 .10.2.comprovação das ligaçÕes deÍinitivas de energia, água, teleíone e gás:

'1 1 .10.3.laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servlço,

1 1 .10.4.carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

1 1 .1 0.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o reglstro
da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçÕes
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeçôes técnicas após o recebimento do serviço e notiÍicaçôes expedidas;

12. OBRTGAÇOES Oa CONTRATADA

12.1. Executar o contrato conforme especificaçÕes deste PÍojeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e u lizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade míninras
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

12 2. Reparar, corrigir, remover ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em ÍJarte
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se
veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

í2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de í 990), Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestadí1,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 'ralor
correspondente aos danos sofridos;

12.3.1 . A respo nsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo. ern qualquer caso a

contratada ressarcir imediatamente a Administraçáo em sua integralidade,

12.4. Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básrcos 0o obJeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determrnaÇões em vigor,

12.5. A empresa contratada deverá entregaí ao setor responsável pela fiscalizaçà.r
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
2) certidôes que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda
Estadual/DisÍital, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado,
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
5) Certidão Negativa de Falência e Concordata;

12.6. Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, soctais,
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legtslaÇão especÍÍlca cuja
inadimplência náo transfere a responsabilid ade à Contratante;

12.6.1 . A Administração Pública não se vincula às disposiçÕes contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participaçáo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matérla não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciá rios, bem como de preÇos para os insumos relacionados act

exercicio da atividade.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

12.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local cos
trabalhos, bem como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.

12. I 0. Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.
'12.'l 1. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferranrentas. e
tudo o que for necessário à execuçáo dos serviços, durante a vigência do ccrrtrato.

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiÍicaçôes
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇào
permanente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança higrene e
disciplina.

í 2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratânte, para análise e aprovaÇâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do
memorial descritivo.

12.15. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insa lubre.

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo.

12.17. Cumpri, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncra
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. quando a

11 31

',a :i,':::-'4.,,=
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contratada houver se beneficiado da preferêncía estabelecida pela Lei no '1 3. 146, de
2015

1 2.'1 B. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no ditlensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes dê
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não se.ia satisfatório para o atendimento do objeto da licitação exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do ar1. 57 da Ler no 8.666.
de 1993t

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual
ou munrcipal, as normas de segurança da Contratante;

12.21. Preslar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçÕes aceitas pela boa
técnica. normas e legislação,

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto rro subiterrt
6 1, "a" e "b", do Anexo Vll - F da InstruÇão Normativa SEGES/MP no 5 de
25t05t2017

12.22.1 . O direito de propriedade intelectual dos produtos deserrrrolvicios.
inclusive sobre as eventuais adequaçÕes e atualizaÇÕes que vteretr a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forrna perotarte,tte
permitindo à Contratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem IirnitaÇÕes,

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçÕes
técnrcas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusjve aqueles produzidos por
terceiros subcontÍatados, Íicando proibida a sua utilização sem que exista
autorizaÇão expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das
sançÕes civis e penais cabíveis.

12.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive. a
capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará à
execuÇáo dos serviços.

12.24.Manter os empregados nos horários predeteÍminados pela Contratante,

12.25.Apresentar os ernpregados devidamente identificados por meio de crachá,

í 2.26.Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profi ssional ;

12.27. Apresentar, quando solictado pela Admirtistração. atestado dc antecedentes
criminais e distribuição civel de toda a mão de obra oferecida para aluar nas
rnsÍa/ações do orgão;
'12.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
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constatado descumprimento das obrigações relativas à execuÇão do serviço,
conforme descrito neste Projeto Básico;

12.29.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas
da Contratante;
'12.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas.
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a firn de
evitar desvio de função;
'12 31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execuçáo do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas da
Contratantei

12.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respec vos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser daniÍlcadas as
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.

12.33.1 . Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as AnotaÇões e Regrstros
de Responsabilid ad e Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lers n.os 6.496177 e
12.378t2O10),

i2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso as iicencas
necessárias e demais documentos e autorizaçÕes exigíveis, na fornta da Iegisracão
aplicár,el.

12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as inÍormações sobre o andamento do empreendimento, tais como
número de funcionários, de equipamentos, condiçÕes de tÍabalho, condiÇôes
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros íatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das ativicjades
em relação ao cronograma previsto.

12.36. Reíazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo conr o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos. bern
como substituir aqueles realizados com rnateriais defeituosos ou com vício de
construÇão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

12.37. Ulilizar somente rnatéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11
do Decreto n" 5.975, de 2006, de: (a) manejo ílorestal, realizado por rneio cjr: Írlarro
de ltilanejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo orgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, (b) supressão da
vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competenle do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, definidas em normas especíÍicas do órgão ambiental
competente.

12.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florêstais Lr

lizados em cada etapa da execução conÍatual, nos termos do ar go 4', rnciso lX. c.i a

'ta:t.t','
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lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010, por ocasiâo da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso.

12.38.1 . Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos fl orestais;

12.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do Íornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição íor obrigatória, acompanhados
dos respec vos Certificados de Regularidade válidos, conforme ar go 17, incrso
ll, da Lei n'6.938, de 198'1 , e lnstrução Normativa IBAMA n" 5, de 1510312014.
e legislação correlata;
'12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253,
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA
n" 21 , de 2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de
origem nativa cu1o transporte e armazenamento exijam a emissão de tal lrcença
obrigatória.

12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos
da construção civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, conr as
alteraÇões posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme ar go 4', §§ 2" e 3' da lnstrução Normativa SLTI/MP n" I , de 1910112010 ,

nos seg u intes termos:

12.39.1 . O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao orgão
competente, conforme o caso;

12.39.2. Nos termos dos artigos 3'e 10" da Resolução CONAIVA n'307, de
0510712002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construÇão civil originários da contÍatação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1 . residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis corno agregados)
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados oL
encaminhados a aterros de resÍduos classe A de preservação de nraterral
para usos futuros;

12 39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçÕes): deverâo
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização or-r

reciclagem futura;

12.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desen';olvidas
tecnologias ou aplicaçÕes economicamente viáveis que permrtam a sua
reciclagem/recuperaçâo): deveráo ser armazenados, transportados e
destinados em conÍormidade com as normas técnicas especiÍicas.

12.39.2.4. resíduos Classe D lperigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): devêrão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

.'1,':1
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12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contrataçáo em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas;

12.39.4. Para Ílns de fiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Proleto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso. a conrratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em coníormidacie conr
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnrcas - ABNT, ABNT NBR ns.
15 112, 15.113, í5.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

12 40.Observar as seguíntes dlretrizes de caráter ambiental:

12.40.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em locai fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 2611212006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

12.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -

Avaliação do Ruído em Areas Habítadas visando o conÍorto da comunidade da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estaDelecidos
na NBR-10.152 - Niveis de Ruído para conforto acústico, da Associaçãrr
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolr-rção CONAMA n'
01, de 0B/03/90, e legislação correlata;

12.40.3. Nos termos do artigo 4" § 3' da lnstrução Normativa SLTI/tt/POG n'
1, de 1910112010, deveráo ser utilizados, na execuçâo contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacldade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se tra
planllha de formaçâo de preços os custos corres ponde ntes;

12.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incorreçÕes dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.

12.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela flscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento prevlsto neste Projeto
Básico e demais documentos anexos;
'12.43. Providenciar, conforme o caso, as ligaçÕes deÍinitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem corno atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços púbticos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas
(ex.. Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

1ir3?
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12.44.No caso de execução de obras:

12.44.1 . Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigaçoes trabalhistas, previdenciárlas e para coín o FG'fS.
em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da
execuçâo do contrato,

12.44.1 ,1 . Em caso de descumprimento das obrigaçÕes trabalhistas.
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenÇão do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento. até que a situaÇão
seja regularizada e não havendo quitaçáo das obrigaçÕes poí partc da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que conrratante eÍetue o
pagamento das obrigaçÕes diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execuçáo dos serviços objeto do contrato;

12.44.2. lnscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em
conformidade com a InstruÇão Normativa RFB no 1845, de 22 de Novembro de
2018.

1245. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada qLie
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidarrcnre
compatibrlizados, de modo a considerar todas as possÍveis inteíerências capazês
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execuçáo
do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas espêciÍlcaÇÕes técnicas,
para posterior execuçáo e implantação do objeto garantrndo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos.

12.45.1 . A elaboração dos projetos executivos deverá parlir das so/lções
desenvolvidas nos anteprojetos consÍanles neste Projeto Básico e seus a/lexos
(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamerfto
dos elementos consÍrurlyos e especificações Íécnicas, incorporando as
alterações exigidas pelas mútuas interíerências entre os diyersos projetos,

12.46. Em se tratando do regime empreitada por preÇo global ou empreitada
integral a participação na licitaçáo ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos
anexos ao edital, de modo que eventuais alegaçÕes de falhas ou omissóes em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especiÍlcaçôes, memoriais e estudos
técnicos prelimínares dos projetos nào poderáo ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos tennos do art. 13. ll do Decreto n.
7 983t2013

12 47. Em se tratando de atividades que envolvam serviÇos de natureza intelectual.
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveÍs pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o Íiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os
serviços contratados.

16 3:
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13. DA SUBCONTRATAÇAO

13.1. Não é permitida a subcontrataçáo parcial ou total do objeto

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14,1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/ern outra
pessoa jurÍdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; selam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e hala a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1 . A fiscalização do contrato. ao veriflcar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçâo do serviço, cleverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequaçâo
contratual à produlvidade efetivamente realizada, respeitandc-se os ljmites de
altêraÇâo dos valores contratuais pÍevistos na Lei no 14.13312021

15.2. A conformrdade do material/técnica/equipanrento a ser u Iizado na execuÇáo
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, inÍormando as respectivas quantidades e especificaçÕes técnicas.
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
veriflcadas, adotando as providências necessárias ao íiel cumprimento dars
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei no 14.13312021 .

15 4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes e responsabilidacjes
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigaçÕes e encargos socrats e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sançÕes administrativas, previstas nesre
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratr-rai
conforme disposto na Lei no 14.13312021 .

155. As atividades de gestão e Íiscalização da execução contratual devenr ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servrdor, desde que, no exercicro
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razáo do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes
relacionadas à Gestão do Contrato.
'1 5.6.4 fiscalização técnica dos conÍatos avaliará constantemente a execução do
objeto.

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração.
devendo intervir paÍa requerer à CONTRATADA a correção oas faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
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'1 5.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avalraçàcr
da execução do ob1eto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualrdade
da prestaÇão dos serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

1 5.1 0 A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores rmprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.1 1. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestaÇão
do servrço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores
devem ser aplicadas as sançôes à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatorio.

15.12. O Íjscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou rrensal, desde
que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se Íor o caso. alerrr o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

í 5.13.No caso de obras, cumpre, ainda, à Íiscalizaçáo.

15.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contÍatada apresênte
os documentos comprobatórios das obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias
dos empregados alocados na execuçáo da obra, em especial, quantc

15.13.1 .1 . ao pagamento de salários, adicionais, horas extras reprrtiso
semanal remunerado e décimo terceiro salárío;

15.13.1 .2.à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional,

15. 1 3.1 .3. à concessão do auxilio{ransporte, auxílio-alimentação e auxilio-
saúde, quando for devido;

15 13 1.4 aos depósitos do FGTST e

15 13.1 .5. ao pagamento de obrigaçóes trabalhistas e prevrdencrlrras tlcrs
empregados dispensados até a data da extinção do conrraro.

15 13.2 Solicitar, por anlostragem, aos empregados da contrataoa que
verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma
que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados ao Íinal de um
ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extÍatos possa ser
realizada mais de uma vez em relaÇão a um mesmo empregado;

15.13.3. oficiar os oÍgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo em caso de indício de
irregularidade no cumprimento das obrigaçoes trabalhistas. previdenciárias e
para com o FGTS,

15.14 A íiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas

15.14 l.Vistoria tét:nica às inslalações da obra;

8:i.,
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15.1 4.2. Registro Fotográfico;

15.14.3.Re91sÍro no diário de obras;

15.14.4.Emissão de comunicações via oficio, e-mail e outros meios;

15.14 5.Controle e gestão da planilha de execução e pagamento, e

15.14.6. Verificação dos servlços para realização do atesto e liberação do
pagamento da nota fiscal.

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nern reduz a

respon sab ilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vicios redibitorios oti
empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência clesta.
não implica corresponsabilid ade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com a lei no14.13312021 .

16.DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16. 1 . Será indicada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

16.1.1.não produziu os resultados acordados;
'16.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou corr

a qualidade mínima exigida,

16.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à

demandada.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO

OBJETO

17.1 . A emissão da Nota FiscaliFatura em relação a cada etapa de execução
prevista no cronograma físico-fina nceiro deve ser precedida do recebimento
provisório e deÍlnitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma fÍsico-Íinanceiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memoria de cálculo
detalhada.

17.1 .2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Ílnanceiro,
estiverem executados em sua totalidade.

'17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma.

17.2.1 . A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos proÍssionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de veriÍlcar a

1<a J2
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoquês e

revisões Íinais que se Íizerem necessários.

17.2.1 .1. Para efeito de recebimento provisório, ao flnal de cada período
de faturamento, o Íiscal técnico dr: contrato iá apurar o resultado das
avaliaçóes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados crt
consonância com os indicadores previstos que poderá resultar no

redimensionamento de valores a sêrem pagos à contratada. regtstranCo
em relatório a ser encamtnhado ao gestor do contrato.

17.2.1 .2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover.
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização náo atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

17.2.1 .3. O recebimento provisorlo também ficará sujeito, quando cabÍvel
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Matruais e

lnstruçÕes exigiveis.

17.2.1 .4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não
a exrme de qualquer das responsa bilid ades contratuais nem lntplica
aceitação deflnitiva dos serviços executados.

17 2.1 .5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturartento o

fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B
da lN SEGES/MP no 5/2017. no que forem aplicáveis â prescnÍe
contratação, emitindo relatorio que será encaminhado ao gestor do
contrato,

17 .2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada Ílscal ou a equipe de Íiscalrzação deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuiçócs e

encaminhá-lo ao gestoí do contrato.

17 .2.2.1 . quando a fiscalizaÇão for exercida por um único servidor o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclLlsáo
acerca das ocorrências na execuÇão do contrato, em relaçáo à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que JUlgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisórro conr a
entÍega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

17.2.2.3. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o parágrafo anterior
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisÓrio no dia do esgotamento do
prazo.

2At'.J?
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17.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo.
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
d iretrizes:

17.3.1. Realizar a análise dos relatorios e de toda a documentaçào
apresentada pela fiscalização e, caso haja rnegularídades que impeçam a

liquidaçáo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

17.3.2. Emifi Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍlnitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentaÇÕes apresentadas, e

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura. com
o valor exato dimensionado pela fiscalização.

í 7.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execuÇáo equivale
ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma.

17.4.1 . Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalrzaçârr
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comu nicação escrita do contratado

17.4.2. Definilivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circu nstanciado, assinado pelas partes, apos o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, c.rbservado o disposto no art. 69 da Leí 8.666/93,

17 .4.3.O pazo paru recebimento definitivo será de 15 dias.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilrd ade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÇão do contrato, das
garantias concedidas e das responsa bílidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais enr vigor.

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou enr parte, quando er'rr

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta
devendo ser corrig id os/refeitos/s u bstitu íd os no prazo fixado pelo Ílscal do conrratc
às custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades.

I8. DO PAGAMENTO
'18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medldos
será precedida do recebimento definitrvo do serviço, conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunrcar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regulandade Ílscal, mediante consulta aos sítios eletrônrcos
oficiais ou à documentação mencronada na L.ei no14.13312021 .
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.18.4.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de
irregularidade do fornecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento até
que a regularidade seja sanda junto ao órgão emissor.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura, junto com a medição dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. O prazo de valídade;

18.5.2. A data da emissão;

18.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante,

18.5.4. O peÍíodo de prestação dos serviços;

lB.5.5 O valor a pagar;

18.5.6. Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis; e

'18.5.7. Certidões negativas de regularidade fiscal.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pâzo pata
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
'18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verrfrcar
a manutenÇão das condiçóes de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sei'á
providenciada sua notifrcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis. regularize sua situação or,, no rnesmo oÍazo. apresente sr-ia defesa. O prazr:
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio da contratar'rte.

18 10. Previarnente à emissáo de nota de empenho e a caia pagameÍttc a
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em IicitaÇão, no ânrbito do órgão ou entidade, proibiçào
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências rmpeditrvas indiretas.

í 8.1 'l . Não havendo regularização ou sendo a deíesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunícar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os rreios
pertinentes e necessários para garantir o recebinrento de seus crédrtos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos arrtos do processo adrnrnistratrvo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execuÇào do objeto, os pagarnerrtos seÍão realiz;:clos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso ár contratada não
regularize sua situação junto aos órgãos enrissores da certidão negatrvo da sitliar;ão
iiscal.

2? .)?
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'18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

18. 15. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da atrva do órgão
contrâtânte.

18.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentaçãc
comprobatória do cumprimento das obrigaçÕes de que trata a lN SEGES/MP n" 6,
de 2018, a contratanle comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

18.16.1 Na hipótese prevista no subitenr anterior, não havendo qurtaÇãc das
obrigações por parte da contratada no pÍazo de quinze dias, a contratante
poderá eÍetuar o pagamento das obrigaçÕes diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

18.16.2. O contrato poderá ser rescindÍdo por ato unilateral e escrito da
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo na,o

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Functo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento a que a proposta se referir.

19.1 .1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planllhas
referenciais SINAP -BA, SICRO3-BA, ORSE-BA e EMBASA-BA

19.2. Desde que autorizado pelo orqão Concedente , dentro do prazo de vigência
do contrato e a partir do pedido da contratada, os preÇos contratados poderão sofrer
reajuste, após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicanclo-
se o Índice lndice Nacional de Custo da Construção Civil - EdificaçÕes - Coluna 35,
da Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivanrente para as obrigaçÕes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no Decreto n"
1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto no 1 .1 10, de í 3 de abril de
'1994, aplicando-se a seguinte fórmula:

R =V(l - lo) / lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao indice de custos ou de preços
correspondente à data Íixada para entrega da proposta na Iicitação.

l= Índice relativo ao mês do reajustamento;
'19.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

23 :?
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19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úllinra
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado
o indice deÍlnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente sempre quÊ estê
ocoÍrer.

19.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrrgatoriarrente, c>

definrtivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. pcr rnelo
de termo adi vo

19.8.O reajuste será realizado poÍ apostilamento.

2O.GARANTtAS DA PRÉ-HABTL|TAÇÃO E DA EXECUÇÃO OO COrutRnlO
20.1 . A Licitante deverá apresentar como reqursrto de pré-habilitacão na
apresentaçáo da proposta como o comprovante de prestaÇão de garantia de
proposta (art.58 e seus parágrafos da Lei 14.13312021), podendo optar cr3las
rrodalidades descritas no §1o do art. 96 da Lei 14.13312021, oilualoí
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor total do contrato. com vaiida0e de
30(trinta) dias.

20.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úters,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia de execução do contrato, podendo
optar por caução conÍorme descrito no §1o do art,9ô da Lei 14.13312023 em valor
correspondente a 50Â (cinco por cento) do valor total do contrato. corn vaiidacle
durante a execuÇão do contrato e 90 (noventa) dias após térnrino cia vrgêr)crál
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.2.1 . A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantra
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administraçào a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprirnento iíegr.rlar
de suas cláusulas, conforme dispôem a Lei 14.13312021 .

20.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

20.3.1 . Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigaçoes nele previstas;

20.3.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execuçáo do contrato;

20.3.3. Multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administraçào à
contratada; e

)t, f?
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20.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natLtreza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada. quando couber

20.3. A modalidade seguro-garantia somettte será aceita se contetnplar lodos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a natéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante. em cortta
específica no Banco do Brasil, com correção monetária.

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
tiquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda

20.6. No caso de garantn na modalidade de fiança bancána, deverá constar
expressa renúncia clo fiador aos benefícios do adigo 827 do Codigo Civtl

20.7. No caso de alteração do valor do conlrato. ou pronogaÇão de stra vtgêrtcta. a

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada. seguirtdo o.s rlre.sr'Iro.S

parametros utilizados quando da contratação.

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total cu parcialmente em pagantertto de
qttalque r obrigação, a Corttratada obriga^se a íazet a respectiva reposiçào t)o ptazo
rnáximo de 10 (dez) dras titels, contados da data em que for no ficada.

20.9.A Contratante executará a garantia na fornta prevista na legislação que tege a

matéria.

20.10. Será considerada extinta a garantía:

20.10.1. Com a devolução da apolíce, cafta fiança ou autorizaçáo para o

levantamento de impodâncias deposrTadas em dinheiro a títtrlo de genntn
acompanhada de declaração da Contratante, mediante terrna circunsta rtctarkt
de que a Contratada cumpriu lodas a.s cláttsulas do contrato,

20 10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do corrtrato
caso a Administração não comunique a ocorrêncta de sinistros. qt.rando o prazo
será ampliado.

20.11. O garantidoÍ não é parte para figurar em processo adminrstrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sancares à

contratada.

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garalltia, na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

21. SANÇOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei nu14.133124)'l a

CONTRATADA que:

21 l.l.lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em
decorrência da contratação;

21 .1 .2.Ensejar o retardamento da execuÇão do objeto;

21 .1 .3.F alhar ou fraudar na execução do contrato,
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21 .1 .4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

21.1.5. Cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21 .2.1 . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas Íaltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos signiflca vos para o serviço contratado:

21 .2.2.Mulla de.

21 .2.2.1, 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apos o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execuçáo com atraso, podeÍá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese.
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença,

21 .2.2.2. 0, í % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execuÇão do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

21 2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) scbre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigaÇão assurntda,

21 .2.2.4. 02% a 3,2ok por dia sobre o valor mensal do contrato. confcrme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo, e

21 .2.2 5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato pcr d a
de atraso na apresentação da garantia (se1a para reforço ou por ocasiáo
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atrasc
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 21 2.2.6 as
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidaCe
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21 .2.4. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilrtaçáo perante a proprta autoridade
que aplicou a penalrdade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sanÇÕes previstas nos subitens "2l .2.1", "21 .2.3" e "21 24" podcÍao sL-i
aplicadas à CONTRATADA juntamente conr as de multa, descontanoo-a cjos
pagamentos a serem efetuados.

26t3 )
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21.4.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado

GRAU CORRESPONDENCIA

0,2% ao dia sobre o va or mensrl Co coÍrtrato

2

4

0,4% ao dia sobrc o va or mcnsal do contratc

0,8% êo dia sobre c va or mcnsal do contrato

1,6% ao dia 50bre o valor mênsal do contralo

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contraro

Tabela 2 - Tipologias de infraçoes e respectivos graus

5

rNrRÂçÃo

ITEM DEsCRIçÂO G RAI]

aa
Êerrn:nr situaçâr que cí e a possrbl cace d€ r;us:r da,:c ls ro, ie;5c ccrpoiz or

Lo-.eq'rêI.,d '!:o" p " '. DrPi '

s.rspe4deí cu i lerrorilpei, srl!o Ílcll c ce rorçr -f,,.,i.J :ir; ir:t-r[a, os :i ] acs

corrratua s por ci;a e po uN ircr .le arci!l l....rio

iiir.I:ifún:cnirr(.r.r!.iir-e!àcii:.3Ér.Li.r.)rd'r,!.ja'._iri;a!si.r:,r:: 4.ã.rr.

Á RecLrsaÊse a eÍecutaT serv;ço Ceteín ilado pÊla ÍiscrlizaÇão, por serv ço e cor d a

Retirar funcionários o! encarregados do serviço duíante o expêdrente, seÍr a anuêncre prév :
do CONTRATANTE, por enrpregado e por dlâ,

ll

Perm ri.Í a exec!ção de serviços sem uülizâção de EPl,/ EPC, ou ê presença de tiabalhddoí ioía

dos locajs em que estào Íeà izados os serviços, por tíabàihador;
r"l

Dei!,ar Ce ze aí pêlas instêlêções do jNsS ou C! rrrrelíoa, lror acà,a a i:or a i

3

PâÍa os itens a seBUÍr, ierxar de

REg Í.i. E .ontrc dr, d 3í,ãn'êni€, a at!.ru dad. Ê . Fon("r ic.:e i! ..:' n?jt'r.r:, oa

'rr L,c' .' ! pLí r :

Curn!r dele;n' n.çà. iorn,rl or n5l,uç:o roÍrr!..nerlê: i:. oÍit,Li iis.ô :êí1.í, -oí

5!rbsdluir emprÊgêdo qire se coNdrLua de í-r.lc Lricc.\!if:rrLe .r i;. arenaa at f:.ers d:J?s
.o:-'l.,r pi,'L_ )r ' -c'':

:L,Tof . o!:i5!u€í .os ten,r .o Lc;,t. e 5eir! Á:eloe r:;c pí.v,5t.! .ÉsL! i;i,. ? Lr: Í'r:llit.
3pos rcincriênci. Íoímàiinen'-Ê no:riic;d. pelc áÍgào Íiscê ir.ooi tor 'tcm ! por (--corren. a

13
Provldcnciar treinamento paÍa seus Íunclcnários conÍcÍífe prlvisto na rrlação Ce oirrlgêçàes

JA CONTRATADA

:3

12 :nd ica. e nãnrer dúraite a exrLirção do .on(Íâto cs preposlo: prarrslo5 no caiiêi,rcorÍàIo

1

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DÂ VlToRi;1
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21.5. Também fica sujeitas às penalidades da lei 14.13312021. a Contratada que.

21.5. 1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21 .5.2.Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da
licitaÇão.

21.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com â AdnliÍllstraÇào
em virtude de atos ilicitos praticados.

21 .6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditÓrio e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei no\4.13312021 .

21 .7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão dcduzitlos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municípi'o. ou deduztcos ca
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão ttlscritos na Divida Ativa do lúurrrclpio

e cobrados ludicialmente.
21 .7 .1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhtda llo prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimertto da cornunicaçào
enviada pela autoridade competente.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrtr os orejuizos causados
pela conduta do licitante, o lvlunrcípio ou Entidade poderá cobrar . '.':]io,

remanescente ludicialmente, conforme arti.qo 419 do CoJigo Clvil

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanÇÕes, levará em consideraçãi
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o riatt<,

causado à Administração, observado o princípio da proporcion a lidade.

21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se holtver indíctos de
prática de infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilid ad e da errrpicsa
deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho fr.tndam:illao r.
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investrgaÇão preiirllilálr oLl

Processo Administrativo de Respon sabilização - PAR.

21 11. A apuração e o julgamento das denrais inÍraçÕes administrativas nac
consrderadas como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito norrttai na

unidade administrativa.

21 .12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de cjanos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22,CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1 . As exigências de habilitação 1urídica e de regularidade fiscal e traballiista são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

?,at-1,-,)
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22.2.Os critérios de qualificação economica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

22.3. Registro ou inscrição da empresa licitante e do engenheiro civil ou arquiteto
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRf (Conselho Regional dos fécnicos
lndustriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no Proleto
Básico, em plena validade;

22.3.í. Quanto à capacitaçáo técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa iuridica de diretto
público ou privado devidamente identificada, relativo à execução de obra ou
serviço de engenharia, compativel em caracterÍsticas, quanlidades e prazos
com o objeto da presente licitaÇão. envolvendo as parcelas de nlaior relevàrlcta
e valor significa valor do objeto da licitação:

22.3 1.1. O profissional de segurança do trabalho de nível superior com
comprovação de vinculo na empresa devidamente rêgrstrado ou socLo

administrador com Registro de Quitação do proÍissionzrl luntanrerrte ao
CREA com prazo de vencimento até a data da Licitação e/ou posterior

22.3.1 .2. Comprovação de aptidáo para desempenho de ativi'.rade
pertinente e compatível em ca racterísticas, quantidades e prazos corn o
objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados de capacitação
técn ico-operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito p[rblico ot.t

privado, comprovando a execução por meio de proÍisstonal habilitao-o r:a
área acima citada, de obra ou serviço de características setttelharltcs
limitadas às parcelas de maior relevância do objeto da ltcitação. A saber

22.3.1 .2.1 Para os serviços de pavimentaçâo em paralel. pipedo
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos
licitados;

22.3.1.2 2 Para os serviços de teÍra plenage rrl: quantitativos tnintmos
equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos.

22.3.1.2.3 Para os serviços de escavação e escorarrento de vala o.rtn
prancha de madeira ou metálica: quantitativos míntmos equivaientes aír
percentual de 30% dos quantitativos.

22.3.1 .2.4 Para os servlços de drenagem com tubo de concreto de 300 a

1.500mm no mínimo: quantitativos minimos equivalentes ao percerltual de
30% dos quantitativos;

22.3.1 .2.5 Para os serviços de aterro compactado com controle
tecnológrco: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos
quantitâtivos;

22.3.1 .2.6 Para os serviços de bombeamento e esgotafilento de vaia
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos
quantitativos,

22.3.1 .2.7 Para os serviços de execução de poço visita quantitativc-rs
mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos

)9 .t2

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1285 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6af98332-4ba4-42d4-8bbb-d2eba2318df9



PREFEITURA MUNICIPA* DE SANTA MARIA DA VITORIÁ
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22.3.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão
ter as seguintes informaçÕes:

22.3.2.1 . Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica. não
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deverão ser executados
diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
eng e n heiro/a rq uiteto responsável;

22.3.3. Será admitida, para Íins de comprovaçáo de quantitativo mÍrrrmo do
serviço, a apresentaÇão de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante;

22.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para íins
deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidarnente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagrê
vencedor desta licitação.

22.3.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este
subitem poderáo ser substituídos, nos termos da Lei 14.-13312021 . por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substitLrição
seja aprovada pela Administração.

22.3.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todírs as
inÍormaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade dos ati)stzrdos
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contra to qLre
deu suporte à contrataçáo e das correspondentes CertidÕes de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

22.3.7. As empresas deverão apresentar atestado de vistorra assinado pelo
servidor responsável.

22.3.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substrtuído por declaracáo
emrtida pelo licitante em que conste. a lternativa nrente, ou que conllcce as
condiçÕes locais para execuÇão do objeto; ou que tern pteno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este falo e que não u lizará
deste para quaisquer questionamenlos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

22.3.8. Com base na Lei n" 14.13312021, o Município, se reserva o direrto de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lníormaçóes Sociais) para conlprov.,ti
o vinculo do(s) responsável(is) tecnico(s) detento(es) dos atestaoos corn o
licitante.

22.3.9. Para a comprovação de execução de obra ou serviços sirnilares,
limitadas às parcelas discriminadas nos itens "22.3.1" e "22.3.2" acima.

'.),1 .:,
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poderáo ser apresentados um ou mais atestados. desde que comprcve(m)
trabalho de características semelhantes ao obleto da presente licitaÇão.

22.3.10. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados cle um
mesmo profissional, como comprovaçáo de qualiÍicação técnica, ambos Seráo
lnabilitados.

22.3.11. Apresentação de Relação de Equipamentos do corpo técnico para
execução da obra com comprovaçáo de vínculo com a empresa licitante
através de DUT ou Nota Fiscal

22.4. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao IBAMA, e Certidão
Negativa de Débitos com o IBAMA da empresa.

22.5.O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.6.4s regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCTATS

23.1.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

23.1.1. Valor Global: R$9 672.951 ,39 (nove milhÕes seiscentos e setenta e
dois mil novecentos e cinquenta e um Íeais e trinta e nove centavcs).

23.1 .2. Valores unitários: conforme planilha de composrçáo de preços
anexa ao ed ita l.

23,1 .3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o correspondente custo unitário de reÍerência fixado pela Administração,
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma íísico-
Íinanceiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos
anexos a este edital.

23.1 . As despesas decorrentes da presente coniratação correrão à conla de recuTsos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício e
subsequentes, na dotação abaixo discriminada:

. 0606 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

. 15.451,0005.1,008 PAVIMENTAÇÃO El\/ PARALELEPIPEDO DE VIAS
PUBLICAS NA SEDE, DISTRITOS E POVOADOS

o 4.4.90.51 00 Obras e lnstalaçÕes

lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos.

PROJETO GEOMETRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 1:

PROJETO GEOMETRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 2;
PROJETO GEOMETRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 3;
PROJETO GEOMETRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS A;
PROJETO GEOMETRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 5;
FATOR PLUVIOMETRICO SANTA MARIA DA VITORIA;
ESPECIFICAÇÃO PROJETO BASICA DE PAVIMENTAÇAO

1

2
J
4
5
6
7

'J t,3:)
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L PAV|I/ENTAÇÃO FETRTNHA 01,
s. PAV|N/ENTAÇÃO FE|RTNHA 02;
l0 PAVIúENTAÇÃO FEtRTNHA 03;
11, PERFIL LONGITUDINAL RUAS,
12 PLANTA DE LOCALTZAÇÃO:
13. CFF - Cronograma Físico e Financeiro;
14. OS - Orçamento Sintético;
15. CAPU - Composiçôes Analíticas com PÍeço Unitário

Santa ÍVlaria da Vitoria-Ba, 26 de janeiro de'2C24

Rhaya a Pereira Cruz
7 97stDF

ASSESSOTA Nivel I

a?1
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